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AO JUÍZO DA VARA REGIONAL DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E 

EXTRAJUDICIAIS DA COMARCA DA CAPITAL – ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

 

 

 

 

CASTAGNETI & CIA LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, já 

qualificada nos autos da Ação de Recuperação Judicial de nº 5017175-

33.2025.8.24.0023, por seus advogados e procuradores infra-assinados, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que segue.  

Em atenção ao requerimento constante do evento 622, PET1, a 

Recuperanda junta aos autos cópia do contrato de arrendamento vigente à época dos 

fatos, a fim de conferir plena transparência e contextualização à matéria submetida à 

apreciação. Na mesma oportunidade, considerando a necessidade de conclusão técnica 

adequada, requer a concessão de prazo adicional de 15 (quinze) dias para a apresentação 

do Laudo de Avaliação do imóvel em questão, medida que se mostra indispensável à 

completa instrução do feito. 

 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

 

Florianópolis/SC, 23 de fevereiro de 2026. 

 
 

Alexandre Reis de Farias                                 Lucas Ferreira de Farias 
Advogado – OAB/SC 9.038                                         Advogado – OAB/SC 42.042 

 
















